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Ltda Me, AGEMP; 07.487.202/001-47, Tom Grafica Editora Ltda, AGCEI; 07.528.663/001-
10, Topazio Investimentos E Participacoes Ltda, AGBAN; 07.444.289/001-31, Tpe Mar-
keting & Producoes Ltda Me, AGGAM; 07.811.347/001-72, Traço Cultural Empresa In-
dividual De Responsabilidade Limitada (De Nat, AGNOR; 07.443.964/001-04, Transnitro
Logistica E Transportes De Veiculos Eireli, AGSIA; 07.531.815/001-03, Ueliton Alves Tei-
xeira Me, AGTAG; 07.560.608/001-78, Uelton Rodrigues Pereira 55336744115, AGGAM;
07.778.132/001-08, Unique Táxi Aéreo Ltda, AGNOR; 07.524.169/001-59, Valdair Uebel
Me, AGPLA; 07.532.737/001-92, Valdemir Lopes Nicacio - Me, AGCEI; 07.761.317/001-
40, Verde Aviation Ltda, AGNOR; 07.328.511/006-97, Vestcon Editora Ltda, AGGAM;
07.328.511/005-06, Vestcon Editora Ltda, AGBRA; 07.328.511/004-25, Vestcon Editora Lt-
da, AGBRA; 07.328.511/002-63, Vestcon Editora Ltda, AGTAG; 07.328.511/001-82, Vest-
con Editora Ltda, AGBRA; 07.592.070/001-44, Vr Choas Consultorias, Assessoria Em Con-
venios E Projetos Ltda, AGGAM; 07.405.334/001-24, Vsr Comercio De Moveis Ltda Me,
AGGAM; 07.811.402/001-51, W.D. Fernandes De Moraes Empresário (Individual), AGTAG;
07.519.669/001-53, Wa Promotora Ltda Me, AGNOR; 07.572.707/001-27, Walter Pereira
Borges Me, AGTAG; 07.538.685/001-30, Wd-Prestadora De Serviços Ltda, AGTAG;
07.564.307/001-13, Wertec Tecnologia Da Informacao Ltda Me, AGTAG; 07.639.758/001-
00, Wesley Fernandes Loureiro Me, AGTAG; 07.533.535/001-30, Wm Restaurante E Cho-
peria Ltda, AGNOR; 07.535.177/001-37, Ws Comercio De Brinquedos E Servicos Ltda Me,
AGCEI; 07.812.302/001-42, Wsgg Comercio De Bebidas Ltda Me, AGTAG;
07.652.814/001-98, Your Care Apoio E Assistencia Domiciliar Ltda - Me, AGTAG;
07.543.031/001-53, Zarcone - Construcoes Servicos E Transporte Ltda Epp, AGBRA;
07.483.880/001-03, Zupa Lupa Festas E Diversoes Eletronicas Ltda Me, AGSIA.

DEMÓSTENES RIOS DA COSTA

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - TAGUATINGA

EDITAL Nº 34, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014,
tendo em vista o disposto na Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, com redação dada pela
Lei 1.080 de 15 de maio de 1996, torna pública a lavratura dos autos de infração constantes
dos processos abaixo relacionados, ficando os respectivos contribuintes intimados a efe-
tuarem o pagamento ou apresentarem impugnação à exigência fiscal, no prazo de 30(trinta)
dias contados da intimação. Considera-se realizada a intimação em 15(quinze) dias após a
publicação do presente edital. Os autos de infração encontram-se à disposição dos in-
teressados ou representantes legalmente constituídos, nos dias úteis das 12:30 às 18:30 horas,
na Agência de Atendimento da Receita de Taguatinga, situada na CNA 03 A/E S/Nº -
PRAÇA SANTOS DUMONT (PRAÇA DO DI), Taguatinga - DF, na seguinte ordem:
PROCESSO, RAZÃO SOCIAL, CF/DF e Responsável. 042.002.818/2017, WENDA DO
BRASIL LTDA ME, 07.783.733/001-59, MARKELA MAGALHÃES DA SILVA;
042.002.819/2017, U-TAG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 07.693.904/001-83,
YOANNES GEISSLER DA SILVA; 042.002820/2017, VIRTUS INSTITUTO DE URO-
LOGIA E MEDICINA ESPECIALIZADA EIRELI, 07.782.837/001-82, MARCELO MA-
GALHÃES XAVIER; 042.002.822/2017, FL COMÉRCIO DE PAPELARIA E ARTIGOS
LTDA ME, 07.629.937/001-14, FRANCISCO DE ASSIS ALVES CORREIA;
042.002.826/2017, ALVES & VIEIRA ANESTESISTAS LTDA, 07.762.737/001-08, SAN-
DRA MAGNÓLIA ALVES DE OLIVEIRA;

JOSELITO DA SILVA DUARTE

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO BRB 2017/020
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: WJ GRAFICA EDITORA E
PAPELARIA LTDA ME. Ata de Registro de Preço BRB nº 2017/020. Modalidade da
contratação: Pregão Eletrônico 040/2017. Objeto: fornecimento de materiais - itens 1 e 7,
conforme edital. Vigência: de 13/7/2017 à 13/7/2018. Valor: R$19.395,00 (dezenove mil
trezentos e noventa e cinco reais). Signatários: pelo BRB, KATIA DO CARMO PEI X O TO
DE QUEIROZ, e pela Contratada, WILSON TAIGUARA PINHEIRO SOUZA MOURA.
Executor: FRANCISCO DE ASSIS GOMES. Processo nº: 041.000.505/2017. As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e
Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais e Fonte 1 - geração própria. Eriel Strieder.
Gerente de Área.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO BRB 2017/021
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: CSS EDITORA GRAFICA
EIRELI ME. Ata de Registro de Preço BRB nº 2017/021. Modalidade da contratação: Pregão
Eletrônico 040/2017. Objeto: fornecimento de materiais gráficos - itens 3, 5 e 6, conforme
edital. Vigência: de 13/7/2017 à 13/7/2018. Valor: R$112.650,00 (cento e doze mil seiscentos
e cinquenta reais). Signatários: pelo BRB, KATIA DO CARMO PEIXOTO DE QUEIROZ,
e pela Contratada, CLOVIS DA SILVA SANTIAGO. Executor: FRANCISCO DE ASSIS
GOMES. Processo nº: 041.000.505/2017. As despesas decorrentes do presente Contrato
correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das
estatais e Fonte 1 - geração própria. Eriel Strieder. Gerente de Área.

EXTRATO DE CONTRATO BRB 2017/121
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: LEME CONSULTORIA EM
GESTÃO DE RH LTDA. Objeto: fornecimento de assistência técnica e consultoria para
implementação do modelo de gestão por competências no BRB. Vigência: 17/10/2017 a
17/10/2019. Valor estimado: R$598.495,27 (quinhentos e noventa e oito mil quatrocentos e
noventa e cinco reais e vinte e sete centavos). Signatários: pelo BRB, KÁTIA DO CARMO
PEIXOTO DE QUEIROZ, e pela Contratada, CÉLIA MARIA GIOMO. Executor: CYN-
THIA VIEIRA FERREIRA DE FREITAS. Processo nº: 041.000.373/2017. As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e
Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais e Fonte 1 - geração própria. Eriel Strieder.
Gerente de Área.

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB 2015/217
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: INQV - INSTITUTO NA-
CIONAL DE QUALIDADE DE VIDA - EIRELI. Objeto do Contrato: prestação de serviços
de Ginástica Laboral nas unidades do Banco de Brasília S.A. Objeto do Termo Aditivo:
Prorrogação da vigência do Contrato inicial por um período de 12 (doze) meses, a partir de
26/10/2017 até 26/10/18. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base no

Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 -
geração própria. Aditivo firmado em: 05/10/2017. Signatários pelo BRB: Kátia do Carmo

Peixoto de Queiroz e pela Contratada: Andréia Tavares Santana de Oliveira. Processo nº:
041.000.402/2015. Eriel Strieder. Gerente de Área.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 061/2017
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a data de realização do Pregão
Eletrônico nº 061/2017. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 31/10/2017, às 9h,
www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: Registro de Preços para futuras prestações de
serviços relativos a esquadrias e revestimentos de paredes e tetos, para áreas internas e
externas das Dependências do BRB (edital com item para ampla concorrência - item 1 e item
com cota reservada - item 2). Em conformidade com o Art. 15 do RLC - Regulamento de
Licitações e Contratos do Banco de Brasília S.A. e do Art. 34 da Lei nº 13.303/2016, o valor
estimado é sigiloso. Local de obtenção do edital: www.comprasgovernamenta i s . g o v. b r.
UASG: 925008. Processo nº 897/2017. Carlos Frederico L. Fagundes Pregoeiro.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 ABERTURA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO

DE CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria 118, de 30 de março de 2017, publicada no DODF nº 63, de
31 de março de 2007, pag.04 e em conformidade com o disposto na Resolução nº 276 do
TC-DF, de 09 de dezembro de 2014, publicada no DODF 265 de 19 de dezembro de 2014,
na Lei nº 4.949 de 1 de outubro de 2012, na Lei Complementar nº 840 de 23 de dezembro
de 2011, em conformidade com a Constituição Federal, com condições estipuladas neste
Edital e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização do CON-
CURSO PÚBLICO, sob o regime estatutário, para provimento de vagas para especialidades
da Carreira Médica do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo Instituto AOCP,
com sede na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 959 - Zona 08, CEP 87050-440, Maringá/PR,
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e correio eletrônico candidato@institu-
t o a o c p . o rg . b r.
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes e das que vierem a ser
criadas durante o prazo de validade do concurso, sob regime estatutário, no quadro de
servidores para especialidades da Carreira Médica do Estado do Distrito Federal, de acordo
com a Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de
homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF.
1.2.1 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais, instituído pela
Lei Complementar n. º 840, de 23 de dezembro de 2011, publicada no DODF n.º 246, de 26
de dezembro de 2011, e às normas internas do órgão de lotação.
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame para aferir
conhecimentos e habilidades, conforme a Tabela do item 9 deste Edital.
1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo
com a necessidade e a conveniência da SES/DF, dentro do prazo de validade do concurso.
1.5 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigo-
rosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
2. DOS CARGOS
2.1 O código do cargo, o cargo / especialidade, a carga horária semanal, as vagas de ampla
concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta e o
valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir:

TABELA 2.1

NÍVEL SUPERIOR(1)
Código

do Cargo
Cargo - Médico
Especialidade:

Carga Ho-
rária Sema-

nal

Vagas Ampla
Concorrência

Va g a s
PcD (2)

Remuneração
Inicial Bruta

Taxa de
Inscrição

401 Médico - Medicina
Intensiva / Adulto

20h 72 18 R$ 6.327,00 R$ 245,00

402 Médico - Neonato-
logia

20h 72 18 R$ 6.327,00 R$ 245,00

403 Médico - Pediatria 20h 72 18 R$ 6.327,00 R$ 245,00
404 Médico - Anestesio-

logia
20h 54 13 R$ 6.327,00 R$ 245,00

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital.
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato,
quando o quantitativo de vagas oferecido foi inferior ao previsto em lei para reserva, sendo
mantido cadastro de reserva.
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal - SES/DF:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica
oficial, determinada pela Subsecretaria de Segurança e Saúde no Trabalho (SUBSAÚDE/SE-
PLAG);
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo (Anexo I);

paulo.vianna
Realce
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f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de
verificação do acúmulo de cargos;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público;
j) atender às demais exigências contidas neste Edital.
4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1 Haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição para o Concurso Público da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, nas seguintes situações:
4.1.1 ISENÇÃO TOTAL:
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Ca-
dÚnico, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº
6.135, de 26 de junho de 2007; ou
b) for Doador de Sangue, nos termos da Lei nº 4.949/2012; ou
c) for Eleitor convocado e nomeado para servir à Justiça eleitoral do Distrito Federal, nos
termos da Lei nº 5.818, de 6 de abril de 2017; ou
d) for Portador de deficiência, nos termos da Lei n° 3.962, de 27 de fevereiro de 2007.
4.1.2 ISENÇÃO PARCIAL DE 50% (cinquenta por cento): para o candidato que for ca-
dastrado no banco de dados como possível doador de medula óssea, nos termos da Lei nº
5.968, de 16 de agosto de 2017.
4.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada via internet no período das
08h do dia 31/10/2017 até as 23h59min do dia 03/11/2017, observado o horário oficial de
Brasília/DF, mediante preenchimento do Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de
Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. Para fins de obtenção
da isenção da taxa de inscrição, o candidato interessado deverá:
a) optar pelo link específico do Formulário de Solicitação da Isenção, conforme uma das
condições previstas nos subitens 4.3, 4.4, 4.5, 4.6 ou 4.7, declarando estar ciente das
condições exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste
Edital;
a.1) o candidato poderá consultar o CEP de seu endereço por meio do link: http: / / w w w. b u s -
cacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/buscaCep.cfm;
b) preencher de forma completa e correta o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de
Inscrição, conforme uma das opções de isenção em que se enquadre, descritas nos subitens
4.3, 4.4, 4.5, 4.6 ou 4.7. 4.2.1 Será disponibilizado um Posto de Inscrição, localizado na
Secretaria de Estado de Saude do DF, Setor de Areas Isoladas Norte - SAIN Bloco B, Terreo,
Asa Norte, Brasilia-DF. CEP 70 086-900, do dia 31/10/2017 ao dia 03/11/2017, no período
de 10h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), observado o horário local.
4.3 CadÚnico:
4.3.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição através do CadÚnico
deverá:
a) indicar, no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição - CadÚnico, o
Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.
4.4 Doador de Sangue:
4.4.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição através da Doação de
Sangue deverá:
a) preencher, imprimir e assinar o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição
- Doador de Sangue;
b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e as-
sinatura;
c) enviar declaração emitida por Bancos de Sangue ou Instituições de Saúde vinculadas ao
SUS, que comprove que o candidato tenha realizado pelo menos 03 (três) doações de sangue
no último ano anterior ao dia da publicação deste Edital. As três doações de sangue serão
válidas somente uma vez para a concessão de isenção da taxa de inscrição no concurso.
4.5 Eleitor Convocado e Nomeado:
4.5.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá:
a) preencher, imprimir e assinar o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição
- Eleitor convocado e nomeado;
b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e as-
sinatura;
c) enviar declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, comprovando o serviço
prestado por, no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não, considerado cada turno como
uma eleição, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data
da eleição, cuja cópia autenticada deverá ser juntada no ato da inscrição.
4.6 Portador de Deficiência:
4.6.1 o candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá:
a) preencher, imprimir e assinar o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição
- Portador de Deficiência;
b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e as-
sinatura;
c) enviar laudo médico original ou cópia autenticada, redigido em letra legível, dispondo
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa
referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, bem
como o enquadramento previsto no Art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99, alterado pelo
Decreto Federal nº 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº
8.368/14, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome,
número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão.
4.7 Doador de Medula Óssea:
4.7.1 a) preencher, imprimir e assinar o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de
Inscrição - Doador de Medula Óssea;

b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e as-
sinatura;
c) enviar declaração emitida por entidade coletora ou por entidade responsável por cadastro
de doador de medula óssea, que comprove que o candidato é um possível doador de medula
óssea, no caso de cópia, a mesma deverá ser autenticada e juntada ao ato da inscrição.
4.8 Enviar os documentos comprobatórios citados nos subitens 4.3, 4.4, 4.5, 4.6 ou 4.7, via
SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), ou Carta Simples com AR (Aviso de Rece-
bimento), até o dia 03/11/2017 em envelope fechado endereçado ao Instituto AOCP, para o
endereço informado nas etiquetas geradas:

DESTINATÁRIO: Instituto AOCP
Caixa Postal 132
CEP 87.001 - 970
Maringá - PR

Concurso Público da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO - DOADOR DE SANGUE
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

4.8.1 Ou entregar os documentos comprobatórios para solicitação de isenção no Posto de
Inscrição, conforme local e horário citados no subitem 4.2.1.
4.9 O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência
ou não, que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova, deverá no ato
do pedido de isenção da taxa de inscrição, indicar claramente no Requerimento de Isenção da
Taxa de Inscrição quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico, original ou
cópia autenticada, deverá ser enviado via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), ou Carta
Simples com AR (Aviso de Recebimento), em envelope fechado endereçado ao Instituto
AOCP, conforme o subitem 7.3 deste Edital. O candidato também poderá entregar a do-
cumentação em envelope lacrado, no Posto de Inscrição Presencial, citado no subitem
4.2.1.
4.10 No caso previsto no subitem 4.3 deste Edital, o Instituto AOCP consultará o órgão
gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
4.10.1 Nos casos previstos nos subitens 4.4, 4.5, 4.6 e 4.7 deste Edital, o Instituto AOCP
analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição.
4.11 É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do Formulário de
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição no site e a entrega ou envio dos documentos.
4.12 A exatidão dos documentos enviados ou entregues é de total responsabilidade do
candidato. Após o envio ou entrega, conforme o caso, dos documentos comprobatórios, não
será permitida a complementação da documentação, nem mesmo através de pedido de
revisão e/ou recurso.
4.12.1 Os documentos comprobatórios solicitados no subitem 4.4, 4.5, 4.6 e 4.7, que forem
entregues conforme descrito no subitem 4.2.1, deverão estar acondicionados dentro de en-
velope lacrado. Não será aceito envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e
identificado com os dados do candidato.
4.12.2 A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato,
motivo pelo qual não haverá qualquer conferência do envelope no momento da entrega.
4.13 Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Concurso Público
e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos.
4.14 As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição,
bem como os documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato,
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará
na sua eliminação do Concurso Público, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
4.15 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação;
c) informar número de NIS inválido e/ou incorreto;
d) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 4;
e) não apresentar todos os documentos ou dados solicitados.
4.16 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por vias
diferentes das estabelecidas neste Edital.
4.17 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada na data provável de
07/11/2017 no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
4.18 O candidato que tiver a solicitação de isenção da Taxa de Inscrição indeferida poderá
impetrar recurso através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das
0h00min do dia 08/11/2017 até as 23h59min do dia 09/11/2017, observado horário oficial de
Brasília/DF, por meio do link "Recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção da
Taxa de Inscrição".
4.18.1 Se após a análise do recurso permanecer a decisão do indeferimento da solicitação de
isenção da taxa, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.insti t u t o a o c p . o rg . b r
até as 23h59min (horário de Brasília/DF) do dia 10/12/2017, ou dirigir-se até o Posto de
Inscrição até as 17h (horário Local) do dia 10/12/2017, realizar uma nova inscrição, gerar o
boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame.
4.18.2 O interessado que não tiver sua solicitação de isenção deferida e que não realizar uma
nova inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente
excluído do certame.
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4.19 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados
devidamente inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no
endereço eletrônico do Instituto AOCP, www.institutoaocp.org.br, a partir do dia
0 7 / 11 / 2 0 1 7 .
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 A inscrição neste Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital.
5.2 As inscrições para o Concurso Público da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal - SES/DF serão realizadas via internet. Será disponibilizado um Posto de Inscrição
Presencial para os candidatos que não têm acesso à internet. Não serão aceitas inscrições
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.
5.3 Das inscrições via internet:
5.3.1 Período: das 08h do dia 14/11/2017 às 23h59min do dia 10/12/2017, observado horário
oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br;
5.3.2 após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato
interessado em inscrever-se para o presente certame deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, declarando estar ciente das condições
exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;
a.1) o candidato poderá consultar o CEP de seu endereço por meio do link: http: / / w w w. b u s -
cacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/buscaCep.cfm;
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor
estipulado na Tabela 2.1 até a data estabelecida no subitem 5.10 deste Edital.
5.4 Das inscrições no Posto de Inscrição Presencial:
5.4.1 Será disponibilizado 1 (um) Posto de Inscrição Presencial, situado na Secretaria de
Estado de Saude do DF, Setor de Areas Isoladas Norte - SAIN Bloco B, Terreo, Asa Norte,
Brasilia-DF. CEP 70 086-900; 5.4.2 o posto de inscrição funcionará das 10h às 17h, horário
local, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, do dia 14/11/2017 ao dia 10/12/2017.
5.4.3 A Solicitação de Inscrição também poderá ser realizada no posto de inscrição por
terceiros mediante procuração com firma reconhecida, a qual ficará retida, acompanhada de
cópia legível do documento de identidade do candidato e de seu procurador. Para cada
candidato interessado em inscrever-se no Concurso de que trata este Edital, deverá ser
apresentada uma procuração específica.
5.4.4 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações
prestadas na ficha de inscrição por seu procurador, arcando com as consequências de
eventuais erros de preenchimento. 5.4.5 No ato da inscrição presencial o candidato, ou seu
procurador legal, deverá estar munido obrigatoriamente de:
a) documento de identificação oficial do candidato, original ou cópia autenticada;
b) CPF - Cadastro de Pessoa Física do candidato, original ou cópia autenticada;
c) documento de identificação oficial do procurador, original ou cópia autenticada, caso a
inscrição seja realizada por procuração.
5.5 Após o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, o candidato deverá
efetuar o pagamento do boleto bancário gerado até a data estabelecida no subitem 5.10 deste
Edital.
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento pelo Instituto AOCP,
através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.
5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última
inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o pa-
gamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não
havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato ou
ainda para inscrição realizada para outro cargo.
5.7 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de
Inscrição, será permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.
5.8 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados
no ato da inscrição.
5.9 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de
Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na
documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela
decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação do candidato sem prejuízo das
sanções legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o
mesmo será desligado do cargo pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal -
SES/DF, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.10 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a
data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data
do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico www.institutoa o c p . o rg . b r,
imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 11 de dezembro
de 2017. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas.
5.11 O Instituto AOCP, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento
com data posterior à estabelecida no subitem 5.10 deste edital. O valor referente ao pa-
gamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo por anulação
plena do respectivo concurso.
5.11.1 A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF e o Instituto AOCP não
se responsabilizam: por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a trans-
ferência de dados; por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere
ao processamento do pagamento da taxa de inscrição.
5.11.2 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer
motivo, nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de
pagamento que não sejam efetivadas.

5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso,
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institu-
toaocp.org.br, no período das 0h00min do dia 14/12/2017 até as 23h59min do dia
15/12/2017, observado o horário oficial de Brasília/DF.
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 20% (vinte por cento) das vagas destinadas
a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde
que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste
Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do
Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 regulamentada
pelo Decreto nº 8.368/14 e Lei nº 4.949/2012.
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em
número fracionado, este deverá ser desconsiderado, nos termos do § 5º do artigo 8º da Lei
nº 4.949/2012.
6.1.2 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será
declarada através de perícia médica preliminar, perdendo o candidato o direito à nomeação
caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.
6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às notas mínimas
exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.
6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal
n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de
2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as
contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: "O portador de
visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas re-
servadas aos deficientes": I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresen-
tando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, te-
traparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida,
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de
funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); II - deficiência auditiva - perda
bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma
nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº
5.296, de 2004); III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º;
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo De-
creto nº 5.296, de 2004); IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significa-
tivamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas
a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e h) trabalho; V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. VI
- A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para
todos os efeitos legais.
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:
6.4.1 ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou For-
mulário de solicitação de Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente,
deste Edital, declarar que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e
especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;
6.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital,
conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital;
6.4.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra
legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é
portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de
Doença-CID, com citação por extenso do nome do candidato, carimbo indicando o nome,
número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da
realização da inscrição.
6.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e
não serão fornecidas cópias desse laudo.
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será
considerado como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD
e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em
favor de sua situação.
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde
e da Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas
com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.
6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com
deficiência estará disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data
provável de 13/12/2017.
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período
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das 0h00min do dia 14/12/2017 até as 23h59min do dia 15/12/2017, observado horário
oficial de Brasília/DF.
6.8 O candidato inscrito como pessoa com deficiência e aprovado nas etapas do Concurso
Público será convocado pelo Instituto AOCP para perícia médica preliminar, com a fi-
nalidade de verificar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º do Decreto nº
3.298/1999, bem como avaliar, preliminarmente, a compatibilidade entre as atribuições do
cargo a ser ocupado e a deficiência constatada, nos termos do art. 44 do referido decreto.
6.8.1 O local, a data e o horário da perícia serão divulgados oportunamente no Edital de
convocação para realização da Perícia Médica para PcD.
6.9 Não haverá segunda chamada para a perícia indicada no subitem 6.8, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência da pessoa com deficiência à ava-
liação.
6.9.1 O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e eliminação do concurso, caso não tenha
atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência.
6.10 Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do art. 4o do Decreto no
3.298/1999, ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos da
ampla concorrência.
6.11 O candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não se confirme na perícia
médica será eliminado da lista de pessoa com deficiência, devendo constar apenas na lista de
classificação geral.
6.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência, reprovado na perícia médica pre-
liminar em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será
eliminado do concurso.
6.13 Após a posse do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a
concessão de aposentadoria.
6.14 Será desligada do cargo a pessoa com deficiência que, no decorrer do estágio pro-
batório, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do car-
go.
6.15 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência,
esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral.
6.16 Quanto ao resultado da perícia médica, caberá pedido de recurso, conforme o disposto
no item 14 deste Edital.
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA
OBJETIVA E DA CANDIDATA LACTANTE
7.1 Da solicitação de condição especial para a realização da Prova Objetiva:
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva,
pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto
Federal nº 3.298/99.
7.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile,
prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acento para canhoto, acesso à
cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da prova (somente
para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de tempo
adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo
40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital.
7.1.3 Para solicitar condição especial o candidato deverá:
7.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou
no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais
necessários;
7.1.3.1.1 caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de
Solicitação de Inscrição, poderá requerer através do e-mail candidato@institutoaocp.org.br e
enviar o Laudo Médico que ateste a(s) condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecido o
critério e prazo previstos no item 7.3. A solicitação da condição especial poderá ser atendida,
obedecendo aos critérios previstos no item 7.4.
7.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do
subitem 7.3 deste Edital;
7.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra
legível, com citação do nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome,
número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, dispor sobre a
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa
referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença-CID, jus-
tificando a condição especial solicitada.
7.1.4 Fica assegurado às pessoas transexuais e travestis, o direito à identificação por meio do
seu nome social e direito à escolha de tratamento nominal. Entende-se por nome social
aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são identificadas por sua
comunidade e em seu meio social. O(a) candidato(a) poderá informar o seu nome social
através de requerimento via e-mail candidato@institutoaocp.org.br, até a data de
10/12/2017.
7.1.4.1 A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais
do concurso, entre parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e
travestis, candidatas a este concurso, deverão apresentar como identificação oficial no dia de
aplicação das provas um dos documentos previstos neste edital, conforme normativa dos
subitens 10.5 à 10.5.1.
7.2 Da candidata lactante:
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova,
deverá:
7.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Ins-
crição ou Isenção a opção Amamentando (levar acompanhante);
7.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original

ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste
Edital.
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena
de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável
pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a ama-
mentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou
de amizade com a candidata no local.
7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos
descritos no item 13 deste Edital durante a realização do certame.
7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se,
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo
adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o
período de realização da prova.
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 4.5, 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3.1.1, 7.1.3.2
e 7.2.1.2 deste Edital deverão:
a) ser entregues, pessoalmente ou por terceiros, em envelope lacrado, no horário das 10h às
17h, horário local, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, do dia 14/11/2017 ao dia
11/12/2017, no posto de recebimento disponibilizado na Secretaria de Estado de Saude do
DF, Setor de Areas Isoladas Norte - SAIN Bloco B, Terreo, Asa Norte, Brasilia-DF. CEP 70
086-900;
b) ou enviados via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), ou Carta Simples com AR
(Aviso de Recebimento), até o dia 11/12/2017 em envelope fechado endereçado à AOCP
Concursos Públicos com as informações que seguem:

DESTINATÁRIO: Instituto AOCP
Caixa Postal 132
Maringá - PR
CEP 87.001 - 970

Concurso Público da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF
LAUDO MÉDICO / CONDIÇÃO ESPECIAL / LACTANTE
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será
deferida ou indeferida pelo Instituto AOCP, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de
viabilidade e razoabilidade.
7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra
via diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição
especial.
7.5.1 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua
sede.
7.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou
cópia autenticada, bem como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias
desses documentos.
7.7 O Instituto AOCP não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a
chegada da referida documentação ao seu destino.
7.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 13/12/2017. O
candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso,
em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no pe-
ríodo das 0h00min do dia 14/12/2017 até as 23h59min do dia 15/12/2017, observado horário
oficial de Brasília/DF.
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ins-
titutoaocp.org.br na data provável de 13/12/2017.
8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para
ampla concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de
condições especiais para a realização da prova.
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo,
em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no pe-
ríodo das 0h00min do dia 14/12/2017 até as 23h59min do dia 15/12/2017, observado o
horário oficial de Brasília/DF.
8.4 O Instituto AOCP, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do
Concurso Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoao c p . o rg . b r.
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9. DAS FASES DO CONCURSO
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:

TABELA 9.1

NÍVEL SUPERIOR
CARGO FA -

SE
TIPO
DE

P R O VA

ÁREA DE CO-
N H E C I M E N TO

Nº DE
QUES-
TÕES

VA L O R
POR

QUESTÃO
( P O N TO S )

VA L O R
TO TA L
(PON-
TO S )

CARÁTER

401-Médico -
Medicina In-

tensiva /
Adulto;

402-Médico
- Neonatolo-

gia;
403-Médico
- Pediatria;
404-Médico
- Anestesio-

logia.

Úni-
ca

Objeti-
va

Língua Portuguesa 15 1 15 Eliminatório
e Classifica-

tório

Legislação Aplica-
da aos Servidores
do Governo do
Distrito Federal e
Realidade Étnica

5 1 5

Sistema Único de
Saúde (SUS)

5 1 5

Conhecimentos Es-
pecíficos

25 2 50

TOTAL DE QUESTÕES E PON-
TO S

50 --------------
-

75 ---------------

9.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II
deste Edital.
9.3 A prova objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões distribuídas por áreas de
conhecimento. Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada
questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, pontuadas conforme a Tabela do item 9. Será
atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem
opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.
9.4 O candidato para ser aprovado na prova objetiva deverá, além de não ser eliminado por
outros critérios estabelecidos neste Edital:
9.4.1 Obter no mínimo 10 (dez) pontos para os cadernos de Conhecimentos Gerais, que
engloba os cadernos de Língua Portuguesa, Legislação Aplicada aos Servidores do Governo
do Distrito Federal e Sistema Único de Saúde (SUS) e;
9.4.2 Obter no mínimo 20 (vinte) pontos para o caderno de Conhecimentos Específicos.
10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
10.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Brasília, Distrito Federal, podendo ser
aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de
alocação do município.
10.1.1 O Instituto AOCP poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de apli-
cação da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as neces-
sidades.
10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 21 de janeiro de 2018, em horário
e local a ser informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ins-
titutoaocp.org.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.
10.2.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes
locais.
10.2.2 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e
feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do can-
didato.
10.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser
emitido no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir de 20 de dezembro de
2017.
10.3.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local
de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
10.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO,
divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do
candidato.
10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco)
minutos do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da
prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu documento
oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso através
do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
10.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo
Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos
de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho
e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da
Lei nº 9.503, art. 159, de 23/9/97.
10.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá
apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no
máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à
identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.
10.5.3 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de
documentos, certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais
sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de estudante, Carteiras de
Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas,
bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis.

10.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por
qualquer motivo, eliminado do Concurso Público.
10.7 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear
qualquer material de estudo ou leitura.
10.8 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
10.8.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação
original que contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;
10.8.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;
10.8.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;
10.8.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;
10.8.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;
10.8.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos
citados no item 13 deste Edital;
10.8.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de
quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item 13 deste edital. É expressamente
proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de
prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto AOCP a aplicação da penalidade de-
vida.
10.9 O Instituto AOCP recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equi-
pamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar
algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de
guarda de pertences fornecidos pelo Instituto AOCP e conforme o previsto neste Edital.
Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento
no envelope, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso
esteja ativado.
10.10 O Instituto AOCP não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos per-
tencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles
causados.
10.11 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização das provas portando
armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Concurso, para
desmuniciamento da arma, antes do início da realização da prova objetiva. O Instituto AOCP
não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma do candidato.
10.12 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em
qualquer local de prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem
7.2.2 deste Edital.
10.13 O Instituto AOCP poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos,
bem como utilizar detectores de metais.
10.14 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala
sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.
10.15 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do can-
didato.
10.15.1 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de
Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as
instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.
10.15.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de
Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
10.15.3 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas
serão de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não
preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da
orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões.
10.15.4 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer
modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da
impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta.
10.16 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da
mesma 60 (sessenta) minutos após o início das provas, acompanhado de um fiscal. Ex-
clusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade
extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos
iniciais da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal.
10.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local
de realização da prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos
do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões e nenhum tipo de
anotação de suas respostas.
10.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de
Respostas e assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as
Folhas de Respostas da sala.
10.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na
sala até o final do período estabelecido no subitem 10.20 deste Edital, devendo, obri-
gatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e
assinada.
10.20 A prova objetiva terá a duração de 4 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na
Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a
realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova.
10.21 O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço eletrônico
do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, na mesma data da divulgação do resultado da
prova objetiva, ficando disponível para consulta durante o prazo recursal.
10.22 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada
conforme a Tabela do item 9 deste Edital.
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11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados ao
término da aplicação da prova objetiva, no encerramento de todas as atividades, no endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br.
11.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição
de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital.
12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
12.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e
a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital.
12.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o
cargo em que concorrem.
12.2.2 Para os cargos de NÍVEL SUPERIOR, a Nota Final dos candidatos habilitados será
igual à nota obtida na prova objetiva.
12.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato
que: a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). b)
obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; c) obtiver maior pontuação em
Língua Portuguesa; d) obtiver maior pontuação em Legislação Aplicada aos Servidores do
Governo do Distrito Federal e Realidade Étnica; e) obtiver maior pontuação em Sistema
Único de Saúde; f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto
os enquadrados na alínea "a" deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário,
hora e minuto do nascimento.
12.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a
saber: a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive
os inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação; b) Lista de Pessoas
com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos
como pessoa com deficiência, em ordem de classificação.
12.5 O candidato eliminado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de
classificação final.
13. DA ELIMINAÇÃO
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
13.1.1 apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local
de realização da prova no horário determinado para o seu início;
13.1.2 não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 10.5.1, ou 10.5.2, e
também conforme a exigência nas demais fases do certame, conforme previsto neste Edi-
tal;
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro can-
didato, utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude
para obter aprovação própria ou de terceiros;
13.1.4 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevi-
damente ou diferentemente das orientações deste Edital: a) equipamentos eletrônicos, mesmo
que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook,
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; b)
livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; c) bolsa, relógio
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu,
boné, gorro, etc;
13.1.5 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de
qualquer espécie, que venha a emitir qualquer som, mesmo que devidamente acondicionado
no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a
realização da prova;
13.1.6 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;
13.1.7 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da
prova, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
13.1.8 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que
não os permitidos;
13.1.9 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
13.1.10 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
13.1.11 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Res-
postas;
13.1.12 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento
indevido;
13.1.13 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão
digital durante a realização da prova;
13.1.14 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à
Coordenação;
13.1.15 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
13.1.16 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo
determinado no subitem 10.20;
13.1.17 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua
realização;
13.1.18 não atingir a pontuação mínima estabelecida no subitem 9.4.1 e 9.4.2 deste Edital. 13.2 Se,
a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito,
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.
14. DOS RECURSOS
14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao Instituto AOCP no
prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim en-
tendidos: 14.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;
14.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, con-
dição especial e inscrição como pessoa com deficiência;

14.1.3 contra o resultado da perícia médica para a pessoa com deficiência;
14.1.4 contra erro material existente no resultado preliminar.
14.2 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao Instituto AOCP no
prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim en-
tendidos:
14.2.1 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar.
14.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das
decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, sob pena de
perda do prazo recursal.
14.4 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link dis-
ponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
14.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente
para o caso dos subitens 14.2.1 e 14.2.2, estes deverão estar acompanhados de citação da
bibliografia.
14.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou
interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.
14.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido nos subitens
14.1 e 14.2 deste Edital.
14.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao
gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.
14.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum
recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
14.10 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões)
ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo
com o novo gabarito.
14.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente
será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.
14.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, even-
tualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação
superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não
obtiver nota mínima exigida para a aprovação.
14.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
14.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
14.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar
prejuízos irreparáveis ao candidato.
14.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
14.17 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados
e serão divulgadas as respostas dos recursos no endereço eletrônico www.ins t i t u t o a o c p . o rg . b r.
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 14.17.1 As respostas aos
recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis
para consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br do
Instituto AOCP por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que
se refere.
14.18 A Banca Examinadora do Instituto AOCP, empresa responsável pela organização do
certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.
15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos,
será homologado pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF e
publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em duas
listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos
os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra somente com a clas-
sificação dos candidatos com deficiência.
16. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE
16.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial e no endereço eletrônico oficial
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, http://www.sa u d e . d f . g o v. b r / ,
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação
que serão publicados.
16.2 A POSSE do servidor será dada no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do ato de nomeação. O EXERCÍCIO do servidor empossado ocorrerá no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da posse.
16.2.1 A contagem dos prazos é feita excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento (inciso I, art. 280 LC nº 840/2011).
16.2.2 As informações dispostas neste Edital estão de acordo com o Novo Regime Jurídico
dos servidores públicos civil do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas
distritais - Lei complementar nº 840, de 23/12/2011.
16.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Nomeação será
considerado como desistente.
16.4 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Subsecretaria de
Segurança e Saúde no Trabalho (SUBSAÚDE/SEPLAG). O candidato nomeado somente
será empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso
seja considerado inapto para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automati-
camente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de
classificação.
16.5 O candidato deverá entrar em contato para AGENDAMENTO DOS EXAMES AD-
MISSIONAIS, em um dos Núcleos de Medicina do Trabalho (NSHMT) das Regionais de
Saúde, conforme listagem disponível no site http://www.saude.df.gov.br/ c o n c u r s o s / c a rg o s -
efetivos.html.
16.5.1 Somente os Candidatos que possuem vínculo com outro Órgão do GDF ou candidatos
que são Pessoas com Deficiência (PCD) deverão agendar os Exames Admissionais na
GPSS/SUBSAUDE/SEPLAG PELO TELEFONE (61) 3349-8187.
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16.6 Para investidura no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital,
deverá apresentar a documentação (original e cópia) no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
data da nomeação no Núcleo de Admissão e Movimentação (NUAM) no local e horário
discriminado abaixo:
16.6.1 Núcleo de Admissão e Movimentação-NUAM/GEAP Endereço: Setor de Áreas Iso-
ladas Norte (SAIN) Parque Rural s/nº - Bloco B, Térreo - Sede da SES/DF (Antiga sede da
CLDF)-Brasília - DF. Horário de atendimento: 08h às 12h e 14h às 17h.
a. Ficha de Cadastro (disponível no site http://www.saude.df.gov.br/conc u r s o s / c a rg o s - e f e -
tivos.html);
b. Carteira de Identidade - RG;
c. Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d. Título de Eleitor;
e. Comprovante de votação da última eleição (1º e 2º turnos) ou declaração de quitação
eleitoral expedida pelo Órgão Eleitoral Competente;
f. Número do PIS/PASEP e data de vínculo ao Programa (PIS ou PASEP);
f.1 OBS 1: A data de vínculo no PIS/PASEP é dado imprescindível e deve ser obtida junto
à Caixa Econômica Federal no caso de PIS e junto ao Banco do Brasil no caso de PAS E P.
OBS 2: Caso não possua PIS/PASEP, favor preencher o Formulário de inclusão no PASEP
(disponível no site) e entregar no Setor NUAM no ato da entrega dos demais documentos.
g. Certificado de Reservista/Dispensa de Incorporação/Carta Patente, que conste se re-
munerado ou não;
h. Carteira do Conselho Regional de Classe do Distrito Federal (quando a categoria funcional
exigir); OBS: Para aqueles que possuem Conselho de outro estado, ao solicitarem seu
Registro junto ao Conselho do DF, deverão possuir uma cópia autenticada do Diploma frente
e verso para conferência no NUAM, tendo em vista que o Diploma original fica retido no
Conselho;
i. Certidão de Casamento;
j. 01 (uma) foto 3x4 recente (escreva seu nome e cargo no verso)
k. Comprovante de Escolaridade (cópia frente e verso) exigido para o cargo de acordo com
o que consta no EDITAL NORMATIVO;
l. Declaração de Idoneidade (disponível no site http://www.saude.df.gov. b r / c o n c u r s o s / c a rg o s -
efetivos.html);
m. Declaração de Bens (disponível no site http://www.saude.df.gov.br/con c u r s o s / c a rg o s - e f e -
tivos.html);
n. Declaração de não participação em Gerência ou Administração de Empresa Privada
(disponível no site http://www.saude.df.gov.br/concursos/cargos-efetivos.html);
o. Declaração de Acumulação em Cargo/Emprego/Função na Administração Pública (dis-
ponível no site http://www.saude.df.gov.br/concursos/cargos-efetivos.html);
p. Formulário para Avaliação do Perfil Profissional: em 1 (uma) via (disponível no site
h t t p : / / w w w. s a u d e . d f . g o v. b r / c o n c u r s o s / c a rg o s - e f e t i v o s . h t m l ) ;
q. CASO RECEBA PROVENTOS DE APOSENTADORIA, PENSÃO OU REFORMA:
Apresentar o Contracheque e Declaração do Órgão de Vínculo;
r. Comprovante de Residência;
s. Número de sua Conta Corrente no Banco de Brasília - BRB. Se não tiver uma conta no
BRB, deverá providenciar a abertura em qualquer agência. No momento da abertura da conta
você deve levar impresso o DODF - Diário Oficial onde consta sua nomeação (caso o
Gerente solicite documento específico da SES/DF, você deve procurar o NUAM); Se tiver
conta no BRB, deverá trazer a cópia do cartão ou extrato bancário.
t. Parecer Médico emitido pela Medicina do Trabalho/SES - DF.
u. CASO TENHA SIDO NOMEADO EM VAGA DESTINADA A PORTADOR DE NE-
CESSIDADES ESPECIAIS: Laudo Técnico que Comprove a Condição de Portador de
Necessidade Especial, expedido por equipe multiprofissional de entidades públicas ou or-
ganização credenciada de atendimento a deficientes, no caso de eficiente Físico investido em
cargo, cujas vagas decorram de reserva legal;
v. CASO EXERÇA OU DETENHA OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚ-
BLICA: apresentar declaração funcional em 2 (duas) vias constando: data de admissão;
matrícula; carga horária semanal; e o início e término da jornada diária de trabalho; OBS.:
A declaração funcional deve ser emitida pelo Departamento de Pessoal do Órgão. A falta de
algum dos itens enumerados implicará na não aceitação do documento. A Ficha Cadastral
não é Declaração Funcional.
x. demais documentos que a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF
julgar necessários, posteriormente informados.
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos,
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que
será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgados nos endereços
eletrônico www.institutoaocp.org.br.
17.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações
de todos os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital,
no endereço eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br.
17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do
candidato, ou quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou
ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar
obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora
o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos
os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
17.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de
documentos após as datas estabelecidas.

17.4 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as etapas
do concurso, são de uso exclusivo do Instituto AOCP, sendo terminantemente vedada a sua
disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.
17.5 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o
motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos
dos estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais
referentes às fases deste Concurso Público.
17.5.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação
do concurso.
17.6 A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF e o Instituto AOCP não
se responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as
provas deste Concurso Público.
17.6.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão
ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão
de responsabilidade do candidato.
17.7 O Instituto AOCP não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas re-
ferentes a este Concurso Público.
17.8 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá
requerer a alteração através de solicitação assinada pelo próprio candidato, através do te-
lefone (44) 3344-4242, ou através do e-mail de atendimento ao candidato candidato@ins-
titutoaocp.org.br anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa refe-
rência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação
dos resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal - SES/DF, situada no Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Fim
da Asa Norte Bloco B - CEP: 70086-900 / Brasília-DF, ou enviar a documentação via
SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial de Processo
Seletivo - CEPS, Concurso Público nº xxx/20xx. 17.8.1 A Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal - SES/DF e o Instituto AOCP não se responsabilizam por eventuais prejuízos
ao candidato decorrentes de: a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; b) endereço
residencial desatualizado; c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Te-
légrafos (ECT) por razões diversas; d) outras informações divergentes e/ou errôneas, for-
necidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones e documentos.
17.9 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste
Edital.
17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ouvido o
Instituto AOCP.
17.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação.
17.11.1A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo
estipulado, via Sedex com AR (aviso de Recebimento) para o endereço do Instituto AOCP,
localizado na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 959, Bairro: Zona 08, CEP 87050-440, Ma-
ringá/PR. 17.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 17 de outubro de 2017.
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

ANEXO I - DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

NÍVEL SUPERIOR
CARGO 401: MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA / ADULTO
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível
superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério de Educação; registro no Conselho Regional de Medicina e certificado de conclusão
de residência médica em medicina intensiva reconhecida pela Comissão Nacional de Re-
sidência Médica ou Título de especialidade em Medicina Intensiva reconhecida pela As-
sociação de Medicina Intensiva Brasileira (AMIB) ou certificado de conclusão de pós-
graduação em especialização em Terapia Intensiva, realizada em território brasileiro e em
instituição brasileira de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação ou com-
provação de experiência profissional de no mínimo 2 (dois) anos de trabalho como médico
plantonista em terapia intensiva.
Descrição Sumária das Atribuições: Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e
executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes internados na unidade de terapia
intensiva e conforme as necessidades destes, incluindo diagnóstico, conduta terapêutica e
observando o contido no Código de Ética Médica; realizar atividades técnico-administrativas
que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento
médico e a proteção da saúde individual e coletiva; cumprir com sua escala de plantão
previamente construída e informada pela Chefia da UTI; acompanhar as visitas médicas e
multidisciplinares que acontecem no seu plantão, junto com o diarista e coordenador de
equipe, participando das discussões e tomadas de decisão; participar de reuniões clínicas
realizadas pela Coordenação de UTI ou outras lideranças médicas, quando convocado;
realizar os devidos e co mpletos registros em prontuários, livros de ocorrências, formulários
e outros anexos pertinentes à realização de suas atividades; participar de programas de
treinamento e executar outras atividades de interesse ou pertinentes à área de trabalho.
CARGO 402: MÉDICO - NEONATOLOGIA
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível
superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério de Educação; registro no Conselho Regional de Medicina; e certificado de residência
médica em Pediatria com área de atuação Neonatologia reconhecido pelo Ministério da
Educação ou Certificado de Atuação em neonatologia reconhecido pela Sociedade Brasileira
de Pediatria (SBP)/AMB ou certificado de conclusão de residência médica em Pediatria
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reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica ou título de especialista em
pediatria reconhecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP)/AMB.
Descrição Sumária das Atribuições: Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e
executar atividades relacionadas ao atendimento de recém-nascidos, em todos os níveis de
complexidade da neonatologia, estabelecendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e(ou)
cirúrgica, observando o contido no Código de Ética Médica; realizar atividades técnico-
administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o
tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; participar de programas de
treinamento e atualização na área, promovendo a melhoria assistencial ao recém-nascido;
realizar transporte de recém nascidos e executar outras atividades de interesse ou pertinentes
à área de trabalho.
CARGO 403: MÉDICO - PEDIATRIA
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível
superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério de Educação; registro no Conselho Regional de Medicina; e certificado de residência
médica em Pediatria reconhecido pela omissão Nacional de Residência Médica ou declaração
de que tenha concluído 75% das atividades em Programa de Pediatria ou certificado de
conclusão de pós-graduação ou especialização em Pediatria, realizada em território brasileiro
e em instituição brasileira de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, com
duração de dois anos e carga horária mínima de 1800 horas por ano ou título de especialista
em Pediatria reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou comprovação de
atuação em atividades profissionais na especialidade de Pediatria no período de 04 (quatro)
anos consecutivos.
Descrição Sumária das Atribuições: Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e
executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, con-
duta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, observando o contido no Código de Ética Médica;
realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e
eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e
coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse ou
pertinentes à área de trabalho. O médico pediatra deve ser capaz de realizar atendimento
assistencial específico às crianças, desde o nascimento até a adolescência, examinando-as e
prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua
saúde, em serviços de emergência pediátrica, unidades de internação, atendimento am-
bulatorial e atenção domiciliar, além de executar atividades de cuidado paliativo; aten-
dimento ao recém-nascido em sala de parto e em alojamento conjunto; realizar remo-
ções/transporte dos pacientes.
CARGO 403: MÉDICO - ANESTESIOLOGIA
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível
superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério de Educação; Registro profissional no Conselho Regional de Medicina; certificado
de conclusão de Residência Médica em Anestesiologia, reconhecido pela Comissão Nacional
de Residência Médica, ou Título de especialista em Anestesiologia, reconhecido pela As-
sociação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina ou declaração de
que tenha concluído 75% das atividades em Programa de Residência Médica em Anes-
tesiologia, na data da submissão do referido documento.
Descrição Sumária das Atribuições: Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e
executar atividades relacionadas ao atendimento em anestesiologia a pacientes nos ambientes
de centro cirúrgico, da medicina perioperatória, em procedimentos que demandem sedação,
consultas pré-anestésicas e atividades afins, de todas as idades, estabelecendo diagnóstico,
conduta terapêutica, clínica e/ou anestésica, observando o contido no Código de Ética
Médica; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a efi-
ciência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual
e coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse ou
pertinentes à área de trabalho.

ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

NÍVEL SUPERIOR
CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODAS AS ESPECIALIDADES

Língua Portuguesa: 1. Compreensão e interpretação de texto. 2. Tipologia e gêneros textuais.
3. Figuras de linguagem. 4. Significação de palavras e expressões. 5. Relações de sinonímia
e de antonímia. 6. Ortografia. 7. Acentuação gráfica. 8. Uso da crase. 9. Divisão silábica. 10.
Fonética e Fonologia: som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. 11.
Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto. 12. Lo-
cuções verbais (perífrases verbais). 13. Funções do "que" e do "se". 14. Formação de
palavras. 15. Elementos de comunicação. 16. Sintaxe: relações sintático-semânticas esta-
belecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por
coordenação e subordinação). 17. Concordância verbal e nominal. 18. Regência verbal e
nominal. 19. Colocação pronominal. 20. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no
texto. 21. Elementos de coesão. 22. Função textual dos vocábulos. 23. Variação linguís-
tica.
Legislação Aplicada aos Servidores do Governo do Distrito Federal: 1. Lei complementar n.
º 840, de 23 de dezembro de 2011, e suas alterações. 2. Lei Orgânica do Distrito Federal. 3.
Realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do Distrito
Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE,
instituída pela Lei Complementar federal nº 94, de 19 de fevereiro de 1998.
Sistema Único de Saúde (SUS): 1. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no
Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço
legal. 2. Controle social no SUS. 3. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 4.
Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 5. Lei no 8.080/1990 (Dispõe sobre as condições

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências), Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial
no 7.508, de 28 de junho de 2011. 6. Determinantes sociais da saúde. 7. Sistemas de
informação em saúde.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CARGO 401: MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA / ADULTO
Conhecimentos específicos: 1. Distúrbios metabólicos, hidro-eletrolíticos e equilíbrio ácido-
básico. 2. Monitorização. 3. Doença cardíaca isquêmica. 4. Emergências hipertensivas. 5.
Insuficiência cardíaca congestiva. 6. Arritmias. 7. Cardioversão. 8. Marcapassos. 9. Parada
cardio-respiratória. 10. Ressuscitação cardio-pulmonar (Manejo e Interrupção). 11. Choque
(Cardiogênico, Hipovolêmico, Sepse). 12. Obstrução de vias aéreas superiores. 13. En-
tubação naso e orotraqueal. 14. Derrames pleurais. 15. Pneumotórax hipertensivo. 16. Ma-
nejo de drenos intra-torácicos. 17. Insuficiência respiratória aguda. 18. Ventilação mecânica
(invasiva e não invasiva). 19. Desmame. 20. Asma aguda severa (estado de mal asmático).
21. Exacerbação da DPOC. 22. Doença pulmonar trombo-embólica. 23. Hemoptise. 24.
CIVD. 25. Hemorragia digestiva alta. 26. Traumatismo abdominal fechado. 27. Traumatismo
torácico fechado. 28. Insuficiência renal aguda. 29. Coma. 30. Traumatismo crânio en-
cefálico. 31. Acidentes vasculares encefálicos. 32. Convulsões. Infecção Hospitalar (UTI).
33. Infecções no paciente imunodeprimido. 34. Envenenamentos e overdoses. 35. Cuidados
Peri-operatórios. 36. Cuidados no final da vida. 37. Manejo do paciente com trauma. 38.
Manejo do paciente com queimaduras. 39. Falência de sistemas orgânicos. 40. Doenças
agudas e crônicas em medicina intensiva. 41. Exames clínicos, laboratoriais e de imagem. 42.
Intervenções terapêuticas e de suporte na disfunção de um orgão ou múltiplos órgãos. 43.
Transporte intra e extra-hospitalar do paciente crítico.
CARGO 402: MÉDICO - NEONATOLOGIA
Conhecimentos específicos: 1. Infra-estrutura para o atendimento neonatal; 2. Identificação
de risco perinatal e Terminologia perinatal; 3. Cuidados ao recém-nascido na sala de parto -
reanimação neonatal; 4. Transporte do recém-nascido; 5. Classificação do recém-nascido e

Indicadores de risco neonatal; 6. Cuidados com o recém-nascido de baixo risco e de alto
risco; 7. Aleitamento materno e Nutrição do recém-nascido de termo; 8. Hiperbilirrubinemia
neonatal; 9. Distúrbios metabólicos; 10. Manejo de líquidos e eletrolíticos no período neo-
natal; 11. Dor no recém-nascido: manejo e avaliação; 12. Distúrbios respiratórios e Re-
posição de surfactante; 13. Abordagem ventilatória do recém-nascido com insuficiência
respiratória; 14. Suporte hemodinâmico no período neonatal e Choque; 15. Problemas car-
diovasculares e Persistência do canal arterial; 16. Problemas renais e insuficiência renal
aguda e crônica; 17. Suporte nutricional e alimentação do pré-termo - enteral e parenteral;
18. Diagnóstico por imagem no período neonatal; 19. Problemas neurológicos e neuro-
cirúrgicos; 20. Problemas genéticos; 21. Infecções no recém-nascido e Prevenção e controle
das infecções hospitalares em unidades neonatais; 22. Problemas hematológicos e hemo-
componentes usados no RN; 23. Triagem neonatal; 24. Problemas auditivos no recém-
nascido; 25. Problemas oftalmológicos no recém-nascido; 26. Problemas ortopédicos no
recém-nascido; 27. Emergências e afecções cirúrgicas no recém-nascido; 28. Dilemas éticos
no período neonatal; 29. Atenção humanizada ao recém-nascido de baixo peso; 30. Se-
guimento do recém-nascido de risco.
CARGO 403: MÉDICO - PEDIATRIA
Conhecimentos específicos: 1. Bioética em Pediatria. 2. Fundamentos da Atenção à Saúde da
Criança e do Adolescente. 3. Segurança da Criança e do Adolescente. 4. Emergências e
Cuidados Hospitalares. 5. Pediatria do Comportamento e Desenvolvimento. 6. Aleitamento
Materno. Adolescência. 7. Alergia e Imunologia Pediátrica. 8. Cardiologia Pediátrica. 9.
Dermatologia Infanto-Puberal. 10. Endocrinologia Pediátrica. 11. Gastroenterologia Pediá-
trica. 12. Genética Clínica. 13. Infectologia Pediátrica. 14. Nefrologia Pediátrica. 15. Neo-
natologia. 16. Neurologia Pediátrica. 17. Nutrologia Pediátrica. 18. Onco-hematologia Pe-
diátrica. 19. Principais Infecções Otorrinolaringológicas em Pediatria. 20. Pneumologia Pe-
diátrica. 21. Reumatologia Pediátrica. 22. Terapia Intensiva Pediátrica. 23. Ortopedia Infantil.
24. Cirurgia Pediátrica. 25. Ginecologia Infanto-puberal. 26. Principais Patologias Oftal-
mológicas em Pediatria. 27. Odontopediatria. 28. Medicina do Esporte. 29. Medicina Pa-
liativa.
CARGO 404: MÉDICO - ANESTESIOLOGIA
Conhecimentos específicos: 1. Avaliação e Medicação Pré-anestésica. 2. Monitorização. 3.
Punção venosa e reposição hídrica. 4. Manuseio e Desobstrução das Vias Aéreas. 5. Anes-
tésicos Locais. 6. Bloqueio de Nervos Periféricos. 7. Relaxantes. 8. Anestesia Subaracnóidea.
9. Anestesia Peridural. 10. Anestésicos Gerais Inalatórios e Venosos. 11. Recuperação e
Critérios de Alta. 12. Hipertermia Maligna. 13. Complicações em Anestesia. 14. Resposta
Endócrina e Metabólica ao Trauma.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COORDENAÇÃO DE COMPRAS
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017

Objeto: Concessão de Uso de Espaço Público de Imóvel, com 600 m² (seiscentos metros
quadrados), pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogáveis, para sediar empresa especializada na
prestação de serviço de Nefrologia e Terapia Renal Substitutiva, com participação de em-
presas credenciadas ou que tenham interesse em serem credenciadas no processo admi-
nistrativo que trata-se do credenciamento do serviço de Nefrologia e Terapia Renal Subs-
titutiva, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e Anexos. Processo nº:
060.007.353/2016. Valor Estimado da Contrapartida Mensal: R$ 14.500,00 (quatorze mil e
quinhentos reais). Total de item: 01 serviço. Abertura da Sessão Pública: às 09h00min,
horário de Brasília, dia 08 de novembro de 2017. Local: Auditório da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Asa Norte
- Parque Rural s/nº - Bloco "A", 1º Andar, sala 83 - CEP 70.770-200 - BRASÍLIA - DF. A
versão atualizada do Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 001/2017, assim como seus


